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                    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DIADEMA
Coordenadoria de Políticas para Mulheres

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Diadema

REGIMENTO 

VI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PUBLICAS PARA MULHERES

CAPÍTULO I

                                                                   DOS OBJETIVOS

Art. 1º - A VI Conferência Municipal de Políticas Publicas para as Mulheres de Diadema, convocada pelo Decreto Municipal de nº 7.174 de 17 de Julho de 2015, será realizada no dia 15 de Setembro de 2015, das 8 hs as 13hs no Auditório do Quarteirão da Saúde, localizado à Avenida Antônio Piranga, 700 – Centro - Diadema SP, sob a Coordenação da Coordenadoria de Políticas para Mulheres e  do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Diadema, tem como objetivos: 

I. Referendar as propostas que forem aprovadas nos grupos temáticos;

II. Eleger representantes da sociedade civil para composição do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Diadema para gestão de 2015-2017. 

III. Eleger Delegadas para 4 Conferencia Estadual de Políticas para as Mulheres.
                                                             CAPÍTULO II

DO TEMÁRIO DA CONFERÊNCIA
Art. 2º- A VI Conferência Municipal de Políticas Publicas para as Mulheres de Diadema tem como tema: “Mais direitos, participação e poder para as mulheres”. 
Parágrafo único- O Decreto Municipal 7.174 de 17 de julho 2015, publicado no Diário Regional, convoca a 6ª Conferência Municipal de Política para as Mulheres e estabelece quatro eixos centrais de debates, a saber: 
I - “Contribuição dos conselhos dos direitos da mulher e dos movimentos feministas e de mulheres para a efetivação da igualdade de direitos e oportunidades para as mulheres em sua diversidade e especificidades: avanços e desafios”;
II - “Estruturas institucionais e políticas públicas desenvolvidas para as mulheres no âmbito municipal, estadual e federal: avanços e desafios” e o Sistema Municipais de Políticas para as Mulheres: subsídios e recomendações; 
III - “Sistema político com participação das mulheres e igualdade: recomendações”; 
CAPÍTULO III

                                           DAS PARTICIPANTES\ CREDENCIAMENTO

Art 3º- A VI Conferência Municipal de Políticas Publicas para as Mulheres de Diadema será franqueada a participação de todas as munícipes e com direito a voz, ressalvado o direito de voto as participantes com idade igual ou maior de 16 anos credenciada dentro do período proposto pela comissão organizadora nos termos deste regimento interno.

Art 4º Serão consideradas delegadas a VI Conferência Municipal de Políticas Publicas para as Mulheres de Diadema todas as pessoas que se credenciarem no horário das 8h às 10hs.
Art 5º- Todas as pessoas que se credenciarem após as 10hs, poderão participar da conferencia na qualidade de observadores com direito a voz e não a voto.

 Parágrafo único: Eventuais convidadas que possam agregar elementos técnicos ás discussões da VI Conferência Municipal de Politicas Publicas para Mulheres, terão direito a voz e não a voto.                                                                                                       

CAPÍTULO IV
                                                                DA ORGANIZAÇÃO
Art. 6º- A VI Conferência Municipal de Políticas Publicas para as Mulheres de Diadema, será presidida pela Coordenadoria de Políticas para as Mulheres e Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Diadema e no seu impedimento, por quem elas indicarem.

Art. 7º - Para organização, implementação e desenvolvimento das atividades da VI Conferência Municipal de Políticas Publicas para as Mulheres de Diadema será constituída uma comissão organizadora.

 Parágrafo único: Serão constituídas ainda subcomissões, sob a Coordenação da Comissão Organizadora;

I- Credenciamento;

II- Comissão de Infra- Estrutura e Organização;

III- Comissão de Relatoria e Sistematização;

IV- Comissão de Mobilização e Divulgação.

V- Comissão eleitoral

Art. 8º- As discussões no âmbito da VI Conferência Municipal de Políticas Publicas para as Mulheres de Diadema, se desenvolverão sob a forma de exibição de filme temático (curta metragem), palestra magna, grupos de trabalho e aprovação das propostas pela plenária.

CAPÍTULO V

                                     DA CONDUÇÃO DOS TRABALHOS E PLENÁRIA

Art. 9º- O processo de preparação para realização da VI Conferência Municipal de Políticas Publicas para as Mulheres de Diadema, ocorrerá em duas etapas convocado pelo poder público municipal:

1- Conferência livre com o tema em discutir a problemática direcionada acerca de: Violência Doméstica, Drogas, Prostituição e Abuso Sexual e elaborar propostas de políticas públicas para este tema focando crianças e adolescentes que será realizada dia 24 de Agosto de 2015, no espaço RECAD- Rua Oriente Monti, 28, Centro, Diadema, SP. Das 8 h às 13 h. Essa conferência não elegerá delegadas, mas é uma forma de participação da sociedade civil e do poder público em debater esse temas.
2- A VI Conferência Municipal de Políticas Publicas para as Mulheres de Diadema, no dia 15 de Setembro de 2015- terça feira- das 8hs ás 13hs -  Auditório do Quarteirão da Saúde.
                            CAPITULO VI - DA PROGRAMAÇÃO
Art.10º - A VI Conferência Municipal de Políticas Publicas para as Mulheres de Diadema terá a seguinte programação: 

	08:00
	
	Recepção e Credenciamento

	09:00
	09:30
	Solenidade de Abertura com as Autoridades

	09:30
	10:00
	Café

	10:00
	
	Fim do Credenciamento

	10:00
	10:30
	Palestra Magna, com o tema da Conferencia, ministrada pela Dra. Regina Lima Lacruooi

	10:30
	10:50
	Aprovação do Regimento

	10:50
	11:00
	Orientação e início dos Trabalhos em Grupos

	11:00
	11:30
	Trabalhos em Grupos Discussão das Propostas 

	11:30
	12:00
	Plenária Para Apresentação e Aprovação das Propostas em Monções

	12:00
	12:30
	Eleição das Delegadas e Conselheiras

	    13:00
	Encerramento e Entrega dos Certificados


Art 11º Para a discussão dos grupos temáticos serão organizados três (3) grupos de trabalho de acordo com o art. 2º do parágrafo único. 
CAPITULO VII - GRUPOS DE TRABALHO E PLENÁRIA                                                                                  
Art 12º - Cada grupo temático terá uma coordenadora indicada pela comissão organizadora, à relatora será escolhida entre as integrantes do grupo.
I-  A coordenadora terá como funções: ler o documento (plano) e as propostas da conferência livre, facilitar as discussões, controlar o tempo e estimular a participação; 

II- A relatora será responsável pela anotação das propostas, elaboração do relatório-síntese e apresentação na Plenária final;

III-  Cada grupo poderá indicar 03 (três) propostas, para as Conferencias: Municipal, Intermunicipal, Estadual para serem apresentadas na plenária final.
Art. 13º- A plenária é a instância máxima e soberana da VI Conferência Municipal de Politicas Publicas para Mulheres será instalada, com maioria simples de pessoas credenciadas, tendo por atribuição e deliberação referendar as propostas aprovadas pelos grupos temáticos, sendo aceito destaque para defesa de exclusão ou para proposta de redação alternativa em relação ao item destacado.

 Art. 14º- Terão direito à voz todas as pessoas devidamente credenciadas como delegadas e conselheiras, e o voto somente às credenciadas como delegadas e conselheiras. As votações serão feitas por meio dos crachás e, em caso de dúvida, por contagem dos votos por crachá.
Parágrafo único: Todas as propostas aprovadas na VI Conferência Municipal de Políticas Publicas para as Mulheres de Diadema, deverão incorporar as dimensões de gênero, étnico-racial, diversidade sexual e geracional e serão encaminhadas ao Gabinete do Prefeito - Coordenadoria de Políticas Publicas para as Mulheres de Diadema, Consórcio Intermunicipal do Grande ABC, Secretaria do Estado de São Paulo, Secretaria Nacional de Políticas para as Mulheres (SPM), o Conselho Estadual de Condição Feminina Diadema.                                                                                                   

CAPÍTULO VIII
DA ELEIÇÃO DA REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

Art 15º- A representação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher será composta por 22 (vinte e dois) membros na seguinte definição:

a) 11 (onze) representantes da Administração Pública Municipal, a serem definidos e indicados por ato do Executivo.

b)  11 (onze) representantes da sociedade civil.

Art 16º- A representação da sociedade civil será composta por:

01 (uma) representante da OAB:

02 (duas) representantes de organizações não governamentais;

02 (duas) representantes dos sindicatos com Sede no Município:

02 (duas) representantes dos movimentos e associações de mulheres;

02 (duas) representantes do segmento religioso; 

02 (duas) representantes das moradoras do Município
Art 17º- As representantes da sociedade civil deverão se credenciar junto à mesa de credenciamento da VI Conferência, por meio de cópia de documento pessoal e ofício de sua entidade ou organização, cujo oficio pode ser encaminhado posteriormente, dentro do prazo Maximo de 30 (trinta) dias.
Parágrafo único: A escolha das conselheiras da sociedade civil, para uma maior representatividade das mulheres, deve contemplar, além de experiência e condições de participação no município.             
CAPÍTULO XIX
DA VOTAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DO COLEGIADO DA SOCIEDADE CIVIL E DO SEGMENTO RELIGIOSO

Art 18º- O processo de eleição das representantes da sociedade civil será realizado na plenária da conferência, onde serão apresentadas as candidatas por segmento de representação. A votação será feita através do uso do crachá e serão eleitas as que obtiverem o maior número de votos, classificadas como titular e suplente.

Art. 19º. As conselheiras serão empossadas pelo Prefeito Municipal para um mandato de 2 (dois) anos a partir da data da posse.                                    
CAPÍTULO X
ESCOLHA DAS DELEGADAS

Art. 20º - Serão eleitas 14 (Catorze) delegadas para a 4 Conferencia Estadual Políticas para Mulheres, sendo  14 (Catorze) delegadas titulares e  05  (Cinco) suplentes representantes da sociedade civil e  09 (Nove) delegadas titulares e   05 (Cinco ) suplentes representantes do governo municipal.
Parágrafo único: As Delegadas e suplentes deverão estar envolvidas nas discussões diretas das mulheres, para uma maior representatividade, deve contemplar, além de experiência e condição de participação no município, considerando-se os seguintes critérios:
I) Representar movimentos de mulheres negras;

II) Representar segmentos de mulheres jovens;

III) Representar segmentos de mulheres idosas/3ª. Idade

IV) Representar movimentos por diversidade sexual (LGBT)

V) Representar sindicatos que discutem a relação de gênero;

VI) Participar de organizações e movimentos sociais de mulheres; 
CAPÍTULO XI
                                    DA APRESENTAÇÃO DE MOÇÕES

Art. 21º- As moções deverão ser apresentadas à Comissão Organizadora por escrito, até às 11h00minhs do dia 15/09/2015, deverão ser subscritas por pelo menos 10% (dez por cento) das pessoas credenciadas a VI CMPM.

Art 22º- Encerrada a fase de apreciação do Relatório Final da VI CMPM, a Mesa Dirigente fará a leitura do texto correspondente à moção, garantindo-se ao propositor (a) um tempo de dois minutos para a exposição, se necessário.

Parágrafo único: Somente farão parte do documento final da conferência, as moções aprovadas em plenário.                                                                  
CAPÍTULO XII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art 23º- Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela comissão organizadora da VI Conferência Municipal de Políticas Públicas para Mulheres de Diadema.
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